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CISVALE
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU

APUIARÉS.CAUCAIA-GENERÂLSAMPA0-ITÂPÂJÉ-PENTECoSTE.PÁRÁCURU-PARÁIPABA-SÂoc,oÇALoDoAMÂRÂNTE-sÃo
LUIZ DO CURU . TEIUÇUOCÂ

CISVALÊ

CoNTRATO N' 2018.71.12-39

Rúa ruaci samPôio Ponte5 no 16968 -
Fone/ Fax: (AS) 3342-2767 C

www.cisvalê.com.br E-ma

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O

CONSORCIO PÚBLICO DE SAUDE

INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU-

CISVALE, COMAE E U M cos
cto RE SE A L A PARA

O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA

C€ntro - Caucaia'CE - CEP: 61'600-150
ÍlPJ(MF) no 12.764.835/0001-75
ili co nso rci oci 5va lê @ g m a i l. co m

oConsórcioPúblicodeSaúdelnterfederativodoValedoCuru-CISVALE'pessoa
iurãi". J"-air"ito públim interna, constituído sob a forma de associação de natureza

Jrüií,ã. â"iàü"ãüã-a àr"lr""i sampaio pontes no 16e6 B- Centro - caucaia-

ê:,:ã, #H;'ffiilüMFi.S; n; ri.zoe.e1sroooí-75, neste ato representado pelo sr.

;RÃN'C;§õô- ÉUoeS 
'reánÊrnA BRNGEL, Secretário Executivo, inscrito(a) no

b+iü;i;"b o n" 468.954.7iã-49 " 
crrt"i|." de tdentidade 8907002004508, doravante

denominado de CoNTRATANTE e, do outro lado, a empresa EOUIPOS MEP.ICOS

i:ôüÉiCrO e nepnesefrmCõeS lfga ç6m sndgrsço na Rua Gilberto.Câmara,
do do Ceará' inscrila no CNPJ(MF-) sob o

no 01 .193.818/OOO1-30, r"prà."úá" por JOSÉ EDUARDO CORREIA' CPF(MF) no

073.677.243-04, ao tim assinááá, ào'avante denominada de GONTRATADA' de acordo

com o Edital de Pregão et".ãn"i,f n'012 / 2018:PP- ATA DE REGISTRO DE PREçO

lr; oioãoió, proceãso n"-o-tZlzgtg-pgl"r-"o**.idade com o que preceitua a Lei

Federal no 8.666/93, oe zr OLffiõ Ae f ô93 
" "r"" 

alterações posteriores, a Lei Federal

n" 10.52}tO2,de 17 de julho ãâiooz, suleitando-se os contratantes às suas normas e às

cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal

No 8.666/93 - Lei das Licitaçoes Públicas dc ãs termos da Lei Federal no 10.520' de

li tõíàõaz _ Lei que Regulamenta o pregão e suas alterações posteriores, devidamente

hoÁologado pelo limo. Si. Secretário Executivo do CISVALE.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
ã.1. 

-Constitui 
obieto do presente lnstrumento a Aquisição de 

- 
material 

- 
médico

hospitalar, para átender as necessidades da Policlínica Regional Dr. José Correa

ôãrJ. ."ritia" pelo Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do curu -
clsvALE mediante PREGAo PRESENCIAL, conforme Anexo I do Edital de Pregão\\lo.

012t2018-PP, no qual restou vencedora a contratada, nos itens especiflcados em anexo,

parte integrante do presente instrumento.
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CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR E REAJUSTE .-
3.1. O objeto contratual t.rn ã 

'ãor. 
de R$ '118'00 (Gento e dezoito reais) a ser pago

até o 10o dia após a entrega, áu"aã"ioá o constante no Preâmbulo do Edital de Pregâo;

ã:; 
- 

ó 
"ulo;ã" 

pre."ntãCont'"to não será objeto de reajuste'

CúUSULA OUARTA - DO PRAZO E DOS LOCAIS DE ENTREGA

4.0. os produtos seráo entreguãio Atmoxarifaoo daPoliclínica Dr. José correia sales,

.uâãáã" ã-ãrstante do piãámuuro do Edital' no horário de 8:00h às 11:00horas e

13:00hs às 16:00 horas, no ;;;r;J; to (oezl ái"r, ", dias úteis contados a partir da

data de .

ii] ã 
'"ntr.g, 

dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o

funcionamento aos sistemasl '"""*" 
ou deslocamentos Havendo necessidade de

interrupÇão, esta deverá 
""ã; 

à;;ü;;nte planejada e ser necessariamente aprovada

pãfo Seiretario Executivo / Ordenador de Despesas'

iã]g, n"nnrra hipótese serão concedidas pronogações de prazo'

4.3. Por ocasião o" 
"nt,"gJ'ããJí'J't""' 

à to.nééaot deverá apresentar recibo em

02(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal'

4.4. O produto que não 
"*iããt ""pàcificações 

do Edital e que forem recusados pelo

servidor responsável pero reiãoiãe-n-tã-nà Áàmento da entrega deverá ser substituído

;i;'f"*;"ece'dà, no prazo de até o2(dois) dias Úteis.' contados do recebimento'

E:il;Ã;;;itü;];rã;-N-àü piscar, por Anero, em nome do consórcio^Público

de Saúde lnterfederativo o" Và"'ã" C'iu -'CtSVnlg' com Sede à Rua Juaci Sampaio

pontes no 1696 B_ Centrà-l ó"rá, - cE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

12.768.835/000"1-75.

GúUSULA OUINTA. DA VALIDADE E OA VIGÊNC]A

5.1. o Contrato resultante oã piã"á"t" u"itação-terá vigência a partir-de sua assinatura'

tendo validade ate a entregá ütil;; b;"t' áte os d" Ágosto de 2019' contados a partir

da Nota de EmPenho.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO

6.1. O objeto da licitação ,oa-rã.rüiaá pelo Liquidante neste caso o Diretor da Policlínica

Dr. José Correia Sates, ,i;;i;; 
"prJ";ntação 

dos respectivos recibos (em duas vias)'

fatura e nota fiscal, nos termos do Edital'

CLÁUSULA SÉIMA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

7.1. As despesas deste contrato correrão por conta das Dotações OrÇamentárias: 01

0101 1O 302 O0O2 Z.OO+ -ÊiàÃãnto de Despêsas: 3.3.90.30.00 Fonte de Recurso :00't-

Recurso ordinario , "rrt"ãoã, 
com recursos Íinanceiros oriundos dos repasses do

contrato de Rateio (rntes coniàrciados - Municípios e Estado do ceará), consignada no

Orçamento do corrente exercício financeiro'

CLÁUSULA OITAVA. DO PAGAMENTO
a.l. õ p"grrn"nto será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias após-a entreg

contratual,medianteapresentaçãodeAtestadoderecebimentodefinitivo'fi
Rua Juaci SamPaio Pontes no I

Fone/Faxr (AS) 3342-27
www.ai§valê.com.br
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- PARATPABA - sÃo GoNçALo Do AMARANTE - sÁ0

encarregado de recebê-las, na forma do Edital' acompanhado dos documêntos hábeis de

.-branca (NOTAS FtScAlS-;'àECiáoA) qr. develao ser entregues na Sede do

ã";;àt:i" ÉuÉri* o" Saúde lnterfederativo do Vale do Curu'

GúUSULA NONA - DAS SANçÕES
9.1. O licitante que enseiar à'i"t"à"rn"nto da execução do certame' não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar ná exàcuçao do Contrato-' .comportar-se 
de modo inidôneo'

fizer dectaração fatsa ou #;t*'iãà;fiscat, garantido o direito prévio da citação e da

ampla defesa, ficará impedidá áe licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de

ate 2 (dois) anos, enquanto ;;ã;;;;' os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a ,eauilitaçáà'iãrãnte ã-proprta autoridade que aplicou a penalidade,

sem prejuízo das multas ;;'itt" no edital e no termo de mntrato e das demais

cominações legais. , -- -,:r^r^^ Àô iírayê^r -
í2.'Ã iã"tirt"l aÍicarâ,ainda, suieita às seguintes penalidades' em caso de inexecução

total ou parcial do contrato, eiro áe execução, execução imperfeita, mora de execução,

inadimplemento contratual ;';ã" *ra;úàaé ou" informações prestadas' garantida a

prévia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art' 87' da Lei No 8'666/93' poderá ser

aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e resPonsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências q; "pÀ;;, acarretaÍ tÍanstornos ao desenvolvimento dos

serviços da Contratante, dãsde que não caiba a aplicação dê sanÉo mais grave'

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante !a !ed-e .

Arrecadadora de Receitas e"iãJrái., por melo dà-Oocümento de ÀrrecadaÉo Estadual -
DAE, a ser preenchido O" "*ào 

** instru@es fornecidas pela Contratante);

a1 de 1% (um por cento) sãúà o valor ôntratual total' por dia de.atraso na entrega

ão ouieto ou iÀdisponibilidadl do mesmo' limitada a 107o do mesmo valor;

u1de2%(doispo,".'.to1*u'eovalorcontratualtotaldoexercício,porinfraÉoa
ãr"fq* "fárJrf, 

oi *nOião Jã contrato, não especiÍicada nas demais alíneas deste

inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do !'!'l]!b: !^11i::T:^":
á"igiiqu"üràr produto rejeitado, caracterizando-se a recusa' caso a correçao nao se

ãiÀtii", 
"o" 

á (cinco) dias qúe se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com o
ConsórcioPúblicodeSaúdelnterfederativodoValedoCuru.C|SVALEprazonão
superior a 2 (dois) anos;

tv - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar mm a Administração

Pública,enquantoperduraremosmotivosdeterminantesdapuniçãoouatê'

Rua Ju.ci SamPôio Pontes no 16968 -
FoÍre / Fa x: (SS) 3342-2767 C

www,cisvale'com.br E_ma

Cêntro - Caucaia-CE - CEPr 61.600-150
NPJ(r.iF) no 12.768.a35/0001-75
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que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a

penatidáOe, aepols Oo ressarcímento à .Administração 
pelos preiuízos

resultantes e dJpois de decorrido o prazo da san@o aplicada com base no

inciso anterior.

9.3No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contraditório e à
- -"Ãú" 

à"f""a, garantidã no" p,tto" de 5 (cinco) dias úteis para 
-as- 

saT:::J:::::*
nos incisos l, Il e lll do ite, fi.Z supra e 1õ (dez) dias corridos para a sanÉo prevista

no inciso lV do mesmo item'
g.4o valor da multa aplicadà deverá ser recolhido ao Tesouro Estadual no prazo de 5
- 

1"i"àl dàs a contar da nãtináçro ou decisão do recurso. se o valor da multa não for

à"gÀ,'", depositado' será automaticamente descontado do pagamento a que a

Contratadafizerjus.Emcasodeinexistênciaouinsuficiênciadecréditoda
contratada, o valor deuio seiá couraoo administrativamente ou inscrito como Dívida

Ãtirá oo Estado e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos

corresPondentes-

9.5. As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 8'2 supra' poderão ser aplicadas

ã. "rpr"""l 
qu", ., razáo do contrato ob.ieto desta licitação:

l- praticarêm atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; . -

ll- demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração

Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;

Itt - sofrerem *nããn"ç'o definitiva por praticarem' por meios dolosos' fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos'

9.6As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 8'2 supra poderao ser aplicadas
- -irrtãr"É"t" 

com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do

intàr"""aao no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis'

g.TAlicitanteadiudicatáriaqueserecusar'injustiÍicadamente'emfirmaroContrato
dentro do prazo de S tciÀcol dias úteis ã c-9nfr da notificação que lhe será

encaminhada, e"t"ra srj"it ã multa de 5,00% (cinm por cento) do valor total

ãlúiàa", sem preiuízo das demais penalidades cabíveis' por caracterizar

deêcumprimento total da obrigação assumida'

9'SAssan@esprevistasnoitemS.TSupranãoseaplicamàsdemaislicitantesque,- -"p""ãià" 
nâo vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de

iontrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas

comunicarem seu desinteresse.

CúUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 - A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CoNTRATANTE, nos caso\

enumerados nos incisos I a Xll do arl.78 da Lei Federal no 8 666/93;

NrRr.|a ruaci Sampaio Pontê5 no 16968 - Cêntro -
Fone/ Fax: (A5) 3342-2767 CÍ{Pr(l'lF)

www.cisvàle.com'br E_ma il: conso r

caucei.-CE - CE P: 6l '600'150
no 12.768.835/0001'75
c i oc isva I e @ g m a i l. ço m
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b) Amigável, por acordo entre as partes' mediante autorizaÇão escrita e

fundamentada da autoridade competente, reáuzida a termo no processo licitatório' desde

que haja conveniência da Administraçáo;

;i- É, caso de rescisâo prevista nos incisos Xll e XVil do art. 78 da Lei no 8.666/93,

J", qr" haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos

iegulamentarei comprovados, quando os houver soÍrido;

o, 
-- 

À rescisão contratual de gue trata o inciso-l 
-do ^art 

78 acÂtrctÀ as consequenoas

irevistas no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8'666/93'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS DISPOSICOES FINAIS

11.1 . Declaram as partes qrã 
"rt" 

contrato corresponde à manifestação final, completa e

exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

ii.i. óurig"ç"o do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato' em

*rprtruiriJàá com as obritaçõ"s por 
"Ê 

assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitaÉo'

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

iz.r. ná1r"nã o foro da Comarca de Caucaia, Estado do Cearâ' para conhecimento

áã. qr""ioã. relacionadas com o presênte contrato que não forem resolvidos pelos

meios administrativos.

CISVALE

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-

partes crntratantes assinam o presente instrumento, em duas vias

jurídicos e legais efeitos.

u

\
Francisco Eudes ngel

Consórcio Público de Saúde lnteíederativo
do Vale do Curu - CISVALE

CONTRATANTE

Testemunhas:

EQUIPOS MEDICO-S COMERCIO E

REPRESENTAÇOES LTDA

CONTRATADO(A)

|ÊP,fii' ots Jq4 qB -60

J

1

g -ot

***
01 .

Nom
CPF/MF: C rc,r)i ,1

\tt0

Rua ru.cl Sampaio Pontes no 16968 - Centro'Caucaia-CE -
Fone/Fax: (AS) 3742-2767 CHPJ(tilF) no 12.768.E3

www.cisvale.com'br E_ntail:consorciociSvale@g

CEPr 61.600 - 150
Slooot-75
mail,com

I

02.
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Anexo ao Contrato No 2018'71'12-39

EiIPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREçOS

EMPRESA:
CNPJ: 01 .1 93.81 8/0001 -30

í

ITENS
VALOR
TOTAL

VALOR
UNITARIOMARCAOUANTUNDESPECIFICAçÃOITEM

I 18,0059,00CARBOGEL02UNDplicelera
rama

Pasta
eletrocefal

30

11valor total

Rur rllacl SamPaio Pontes no 1696B - Centro -
Fone/ Far: (AS) :3342-2767 C1{P,(}lF)

www.cisvelê.com.ba E_mà il: co n3o

ceucaia-CE - CEPr 6r'.600-150
no 12.768.835/0001-75
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EXTRATO OO INSTRUMENTO CONTRATUAL

oDiretorExecutivodoConsórcioPúblicodeSaúdelnterfederativodoValedoCuru
_ clsvALE torna público o Êrt,."to do lnstrumento contratual, resultante do Pregão

pr"-.Ã"i"J rl." 012àofi Ata de Registro de Preço No 010/2018 Cujo objeto é: Aquisiçáo

ã" ,"i"ri"f médico hospitaiar, pãra atender ás necessidades da Policlínica Regional

Dr. José correa sales ,"niiaâ'p"ro consórcio púbtico de saúde lnterfederativo do

Vale do Curu - CISVALE.

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de saúde lnterfederativo do Vale do

Curu - CISVALE

DOTAÇÕES ORçAMENTÁRIAS: 01.0í.10.302.0002.2.004 - Gerenciamento Policlínica

de Caucaia Mantido Pelo CISVALE;

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3'90'30'00 - Material de Consumo

FONTE DE RECURSO: 00í - Recurso Ordinário

oBJETo:Aquisiçãodematerialmédicohospitalar,paraatenderasnecessidadesda
Éoli"rini"" àegiónar or. lãsã ôorrea sales mantida pelo consórcio Público de

Saúde lnterfedãrativo do Vale do Curu - CISVALE'

PRAzoDEvIGÊNclA:de04deJulhode20í9ate03deAgostode2019.

CoNTRATADO/VALOR: EQUIPOS MEDICOS COME1çIO E REPRESENTAÇÕES LTDA'

CNPJ No.01.193'818/O0or'àó, "", o valor de R$ í18'OO (Cento e dezoito reais)'

ORDENADOR DE DESPESAS: Francisco Eudes Ferreira Bringel

Caucaia - CÊ, 04 de Julho de 2019'

/W
a

Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

Rua Juaci Sampaio Ponte5 no 16968 - centro -
Fone/Faxr $5) 3342-2767 Ct{Pr(t'lF)

www.cisvale'com.br E-mail: conso

Caucala-CE - cEPt 61.600 - 150
no 12,7 64.83 5 / 0O0l'7 5

rc ioclsva I e@9 m a i l.com
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CÁUCNA. GENERÁL SAMPÀIO. ITAPAIE. PENTECOSTE. PÁRACURU - PARÁIPABA - SÁO CONÇATO DO AMARAN'TÉ SÁO

LUIZ DO CURU . TEIUÇUOCÂ

EXTRATODEPU-BLTCAçÃOr!srl!J-r'1E-t'1r.9^CoNrRAruAL
PREGÃo PRÉsENcrAL No o12l2018

TRATU
RAT

RATI

nti
Pú

até
TA

AT
Ata

LT
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Gorerao do Estado do Ceará

CISVALÊ
CISVALE

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU

AputÁRtrs - CÁucÂtA - GENERAL SAMpÁlo - ITAPAIÉ- PENTEcosTE - PÁRACURU - PARAIPABA - SÃo GoNÇÁLo Do AMÂRÁNTE - sÁo

LUIZ DO CURU - TEJUÇUOCA

CERTIDÃO DE PUBLICAçÃO DO EXTRATO DE INSTRUMENTO
CONTRATUAL

Certifico para os devidos fins, que foi afixado no Elellc!égÍefo de
publicacões do consórcio Público de saúde Interfederativo do Vale do curu -
CISVALE, o extrato referente à Publicação do Extrato de Instrumento
Contratual originária do Pregão Presencial No O12l2O18 - PP- Ata de
Registro de Preço No O1O/2O18 , cujo ganha-dor dos itens foi: EQUIPOS
ME-DICOS COMERCIO E REPRESENTAçOES LTDA, CNPJ NO.

01.193.818/OOO1-3O, com o valor de R$ 118,OO (Cento e dezoito reais)'
Atenciosa mente,

Caucaia/CE, 04 de Julho de 2019.

ranosm E

Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu- CISVALE

F

Rua tuaci sàmpaio Pontes no 1696B - Cêntro - caucaia-cE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CNPI(l'rF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvale.com.br E_mail: con§orciocisvale@gmãil.com
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CISVALE
o PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU

rA - GENERAL SAMPAIo - TTAPAJÉ - PENTECoSTE - PARACURU - PARAIPABA - SÃo GoNÇALo Do

AMÀRANTE - SÁo Lulz Do CURU - TEluçuocA
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MODALTDADE DA LICIT O: Pregão Presencial no 012 /2018- Ata de registro de Preço

010/2018
uNIDADE ADMINISTRATM: Consórcio Público de saúde Interfederativo do Vale do

óuru- CISVALE CNPJ No t2.768'A35|OOOL-75'
GONTR/ATADA: EQUIPOS úÉOrcóS ôOUTNCTO E REPRESENTAÇÕES LTDA

CNPJ No o1.193.81 8/0001-30
DATA DO CONTRATO: 04 de lulho de 2019
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R$ 118,OO (Cento e dezoito reais)
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Francisco Eud Brin9e
Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale Curu - CISVALE
CONTRATANTE
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